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J?i:::<::, subsía_j_o e verba de repre 
se:J.taçâ:o do ?refeito e Vice= 
:?::.~efeito ~.k1licipal.-

Lrtigo lº - P::rc~ a legislnt-Lu~a a ter início no dia lº de ja

neiro de 1989. o su.bsÍdio mensal do Prefeito Mu-

nicipal fic2, fixao,o no valor correspondente a 30 

(trinta) "07II" insti tuida pela Iiei 1Tº 452/75, de 

22 de deze2bro ae 1975.-

Parágrafo 1nico - ?3.l~a o mes~o período, a verba de represen-

to,ç2.o mens~ü do ?refeito corresponderá ao valor 

a.e 110 (ce:::ito e dez) 11!JFTT11 .-

Artigo 2Q - O Vice-Prefeito, para e, legislatura referida no 

artigo 1º 1 fará jÚs a '1.TI12, verba de representação 

::iens2,l ., no vc::,lor correspondente a 55 (cinquenta/ 

e cinco) "u7=.~" .-

J\.rtigo 3º As despesas decorrentes da execução deste Decre-

to :::iegislativo correrão a conta de verbas pró-

1•rias, consie;nadas nos orça.rnen tos dos exercícios 

correspondentes.-

Artigo 4Q Este Decreto Legislativo 
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ta de s::i.a .:publicação, revogadas as disposições 

es co!ltrá:rio.-

(1~77~·-
CICERO JOS~ DTI J3SUS ASSUNÇÃO 

Presidente 

lª S cret 0 ia 

:auc,o ruuC~::.:TRA 
2Q Secretário 

Tiegistrado e publicado na Secretaria da Câmara / 

:I'filnicipal de TJbatuba, em l~- de novembro de 1988.-

Qc__p..:MS. e ol.J t!)~'~ll
Regina ~onseca Coelho de Oliveira 

Chefe de Secretaria 


